
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Sexta-feira, 15 de maio de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 088A/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
 
 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCESSO SELETIVO PARA 

GESTOR ESCOLAR EDITAL 

001/2026 DO MUNICÍPIO DE 

PRATA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 

município de Prata, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o inciso II do artigo 37 da Constituição 
Federal, combinado com a Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica homologado o Processo Seletivo Misto Edital 

001/2026 para Seleção de Gestor Escolar da Rede de Ensino 
Municipal de Prata-PB, de acordo com o resultado oficial final 
apresentado em 15/05/2026, publicado pela empresa Instituto 
Nacional de Exames e Processos de Avaliação e Seleção – Inepas 
Concursos, responsável pela realização da presente seleção. 
 
Art. 2° - Expeçam-se os respectivos atos de nomeação, na ordem 

classificatória, de acordo com a necessidade do serviço do Poder 
Executivo, conforme Edital n° 001/2026. 
  
Art. 3º - O processo seletivo simplificado terá validade de 01 (um) 

ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Prata-PB, por 
igual período.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 15 de maio de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Processo Seletivo Misto Edital 001/2026 

 
 

CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS NO PROCESSO 

SELETIVO PARA GESTOR 

ESCOLAR EDITAL 001/2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, combinado 
com a Lei Orgânica do Município, torna público o presente EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO, por exclusiva necessidade, interesse e 
conveniência da Administração Pública, dos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Misto Edital 001/2026 para 
Seleção de Gestor Escolar da Rede de Ensino Municipal de Prata-
PB e Homologado pelo DECRETO Nº 088A, de 15 de maio de 
2026, publicado no Diário Oficial do Município na edição de 15 de 
maio de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar os candidatos aprovados no resultado final para 

confirmação de interesse em assumir o cargo para o qual fora 
selecionado. 
 
Art. 2º - Os candidatos convocados deverão comparecerem na 

sede da Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de 
Administração, sita à Av. Olímpio gomes, nº 22, 1º andar, Centro, 
CEP: 58.500-000, Monteiro - PB, nos dias 18/05/2026 até 
20/05/2026, das 07h00min às 13h00min, para apresentarem os 
documentos e habilitações exigidos, conforme Capítulo VIII, do 
Edital 001/2026, munidos de duas cópias e originais dos seguintes 
documentos: 
 
a) Cópia do Diploma ou Certificado Escolar que comprove a 
escolaridade mínima para o cargo; 
b) Cópia da Cédula de Identidade; 
c) Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social; 
d) Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação perante 
a Justiça Eleitoral; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é 
empregado registrado); 
g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se 
do sexo masculino, entre 18 e 45 anos); 
h) Certidões Negativas de Antecedentes Cíveis e Criminais, 
expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, emitidas há, no 
máximo, 90 (noventa) dias da data de sua apresentação; 
i) Uma foto recente, tamanho 3x4; 
j) Laudo do médico do órgão municipal competente, atestando que 
o candidato está APTO ao exercício do cargo. 
 
Art. 3° - A apresentação dos documentos supracitados é 

obrigatória para todos os candidatos, a ausência de qualquer dos 
itens listados acarretará no impedimento a efetivação da Posse. 
 
Art. 4° - O não comparecimento no prazo legal implicará na 

desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar 
imediatamente os posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação, se houver. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 15 de maio de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00008/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00008/2026, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: MADEIREIRA ALVES CIA LTDA - R$ 552.045,75; 
MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 656.592,45. 
 

Prata - PB, 11 de Maio de 2026 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00004/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 07.02 – 12 306 3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 
361 3010 2018 – 12 306 3009 2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 
3009 2043 – 12 361 3010 2045 – 33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 10403/2026 - 14.05.26 - 
SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO - ME - R$ 100.590,00; CT 
Nº 10404/2026 - 15.05.26 - LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - - R$ 20.750,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2026. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 05.01 – 04 
452 3006 2008 – 3.3.90.30 / 05.01 – 20 606 3007 2010 – 3.3.90.30 
/ 06.01 – 18 541 3006 2009 – 3.3.90.30 / 06.01 – 23 334 3008 
2012 – 3.3.90.30 / 07.02 – 12 361 3010 1031 – 3.3.90.30 / 08.01 
– 10 301 3015 1042 – 3.3.90.30 / 08.01 – 10 301 3015 2030 – 
3.3.90.30.. VIGÊNCIA: até 14/05/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
10803/2026 - 15.05.26 - MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
R$ 4.836,00; CT Nº 10804/2026 - 15.05.26 - MADEIREIRA ALVES 
CIA LTDA - R$ CT. 165.951,45 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30008/2026 

  

Aos 15 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2026 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  

VENCEDOR: MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.397.038/0001-69 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 

64 Argamassa para assentamento de 
revestimentos cerâmicos e pisos Tipo 
Ac–II 20kg 

Pacote 300 16,12 4.836,00 

Total: 4.836,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00008/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00008/2026, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à 
ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
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ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
28.397.038/0001-69 
Valor: R$ 4.836,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 15 de Maio de 2026 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40008/2026 

  
Aos 15 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2026 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  

VENCEDOR: MADEIREIRA ALVES CIA LTDA 

CNPJ: 35.494.616/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 

5 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA DE 3" Unidade 30 14,10 423,00 

65 ARO DE PORTA 0,70m X 2,10m Unidade 10 56,53 565,30 

67 ARO DE PORTA 0,90m X 2,10m Unidade 10 56,53 565,30 

70 BACIA SANITÁRIA BRANCA Unidade 10 28,75 287,50 

71 BOMBA SUBMERSÍVEL DE 3/4' X 19MM 
COM VASÃO PARA 1850 LTS/HORA 
(BOMBA SAPO) 

Unidade 5 492,06 2.460,30 

72 Bomba D'Água Periférica 1/2 CV Bivolt Unidade 5 126,65 633,25 

73 BUCHA NYLON S–12 C/ PARAFUSO DE 
AÇO CABEÇA SEXTAVADA 5/16" X 
65MM 

Unidade 1000 0,54 540,00 

74 BUCHA NYLON T PARA GESSO Unidade 100 0,57 57,00 

75 BUCHA REDUÇÃO PVC 25X20 MM Unidade 30 0,35 10,50 

76 BUCHA REDUÇÃO PVC 50X40 MM Unidade 30 3,36 100,80 
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78 BUCHA S–6 C/PARAFUSO Unidade 300 0,50 150,00 

80 CAIBRO CERRADO METRO 1000 2,51 2.510,00 

81 CANALETA DE CIMENTO MED. 0,40 X 
0,10 X 0,07 CM 

Unidade 1000 2,92 2.920,00 

82 CERAMICA ESMALT 2A QUALID P/ 
PISO PEI–5 

M² 500 15,18 7.590,00 

84 CHUVEIRO PLÁSTICO COMUM Unidade 30 17,80 534,00 

85 CIMENTO CP–IV COM 50 KGS. SACO 3000 48,80 146.400,00 

87 COLA P/PVC – 17 GRAMAS TUBO 50 4,09 204,50 

  Total: 165.951,45 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00008/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00008/2026, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à 
ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- MADEIREIRA ALVES CIA LTDA. 
35.494.616/0001-40 
Valor: R$ 165.951,45 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 15 de Maio de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  
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